
DOE - 28/05/1998 

RESOLUÇÃO CEPRAM N.º 1.660 DE 22 DE MAIO DE 1998. 

Aprova o Plano de Manejo e o Zoneamento da Área de Proteção Ambiental das Lagoas e Dunas do Abaeté. 

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE &ndash; CEPRAM, no uso de suas atribuições e,
tendo em vista a revisão do Plano de Manejo e Zoneamento Ecológico-Econômico da Área de Proteção
Ambiental das Lagoas e Dunas do Abaeté, criada pelo Decreto Estadual nº 351, de 22 de setembro de 1987 e
demais informações constantes no processo n.º 980000431/9, a presença de ecossistemas singulares na área,
localizada dentro dos limites da Região Metropolitana do Salvador, na porção extremo nordeste (NE) do
município de Salvador, trecho compreendido pelos bairros de Itapoã, Stella Maris e Praias do Flamengo, até o
limite com o município de Lauro de Freitas, tendo como limites ao Norte (N), o município de Lauro de Freitas
e o Rio Ipitanga; ao Sul (S) o Oceano Atlântico e a Baía de Todos os Santos; a Leste (E) o Oceano Atlântico e
a Oeste (W) as Represas de Ipitanga I e II e o município de Lauro de Freitas, constituindose no ultimo
remanescente de sistemas de dunas, lagoas e restingas ainda conservados no perímetro do município do
Salvador; que nesta zona, segundo Estudos Ambientais dessa APA, &ldquo;ocorrem os últimos remanescentes
de sistemas de dunas associados às terras úmidas (lagoas, alagadiços e brejos), conservados do município do
Salvador, podendo vir a constituir-se em laboratório natural para realização de experiências científicas
destinadas ao manejo deste tipo de ecossistema, abundante em áreas a norte (N) do Salvador, especificamente
no trecho do Litoral Norte do Estado da Bahia&rdquo;, a localização estratégica da APA nas proximidades do
Aeroporto Internacional Dois de Julho, do Litoral Norte da Costa Atlântica do Estado e das rodovias estaduais
(Estrada do Coco e Linha Verde);

a) os atributos ambientais relevantes associados à presença de praias com boas condições de balneabilidade,
constituindo-se num dos mais importantes patrimônios sócio-ambientais do Estado,

b) a necessidade de orientar e adequar as várias atividades humanas de forma que elas se desenvolvam de
forma compatível com as características ambientais da área contando com a participação efetiva e direta da
comunidade por ela abrangida;

c) o desenvolvimento de um trabalho integrado dos órgãos governamentais (IBAMA, CRA, DDF, SRH etc.);

d) que o antigo zoneamento existente não atendia os pressupostos e/ou objetivos exigidos legalmente e
ambientalmente, 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a revisão do Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental das Lagoas e Dunas do
Abaeté e o Zoneamento Ecológico-Econômico nele proposto, de acordo com Anexo Único a esta Resolução,
os respectivos Mapas de Zoneamento, de acordo com o processo n.º 980000431/9 e mapas anexos.

Art. 2º - A administração da APA das Lagoas e Dunas do Abaeté será executada pela Companhia de
Desenvolvimento Metropolitano &ndash; CONDER. 



Art 3º - Caberá a CONDER:

I &ndash; instruir os processos de licenciamento dos projetos e empreendimentos situados dentro dos limites
da APA;

II &ndash; criar mecanismo de sensibilização da população residente nas suas proximidades e demais
moradores de cidade do Salvador e visitante (turistas nacionais e internacionais), demonstrando a existência
nas proximidades do Aeroporto Internacional Dois de Julho da APA;

III &ndash; desenvolver programas de apoio ao turismo associados a programas de conservação das áreas
naturais e infra-estrutura urbana, para propiciar o sucesso do Micro &ndash; Pólo Hoteleiro;

IV &ndash; realizar estudos liminológicos nas quatro lagoas mais representativas da APA (Abaeté, Abaeté
&ndash; Catú, Barulho e Silêncio), pelo fato de serem vitais para garantir a sobrevivência da fauna presente
nestes ambientes.

V &ndash; detalhar a proposta de criação de um Micro &ndash; Pólo Hoteleiro a situar-se na faixa
compreendida entre o sistema de dunas e faixa de praia;

VI &ndash; criar uma infra-estrutura voltada para fiscalização visando a proteção da APA e manutenção dos
seus atributos ambientais;

VII &ndash; projetar a transformação da área situada próxima à faixa de praia local em um Micro &ndash;
Pólo Turístico, a ser viabilizado a partir da implementação de uma Rede Hoteleira (limites atuais Leste
&ndash; E &ndash; da APA e a linha Praia);

VIII &ndash; Promover a fiscalização da execução dos Planos de Recuperação das Áreas Degradadas;

IX &ndash; promover a fiscalização intensiva para impedir a ocupação irregular e uso indevido das zonas
incluídas na categoria de preservação;

X &ndash; promover projetos de arborização, priorizando o plantio de espécies da vegetação nativa;

XI &ndash; articular soluções públicas para esgotamento sanitário, abastecimento de água, eletrificação,
sistema viário, além de coleta e disposição final de lixo, sistema de saúde e implantação de postos de saúde e
de emergência;

XII &ndash; encaminhar relatórios anuais de gestão ao CRA &ndash; Centro de Recursos Ambientais e ao
CEPRAM, promovendo, com a comunidade, debates e avaliações;

XIII &ndash; revisar, periodicamente o Mapa de Zoneamento da APA, incorporando as informações
provindas de estudos ambientais solicitados, submetendo qualquer área que venha a ser reconhecida e
caracterizada pela legislação, como de regime mais estrito, aos respectivos termos;

XIV &ndash; definir critérios de uso específico para as áreas limitrofes às zonas consideradas como de
categoria de preservação, a partir de estudos subsequentes;

Art. 4º - Os condicionamentos abaixo estabelecidos, deverão ser atendidos pela CONDER, no prazo de 120
dias, sob pena de nulidade desta Resolução:

I &ndash; realizar, em função dos usos permitidos para a Zona sob Regime Específico (ZRE), onde foi
destacada a necessidade de preservação integral da biota, visando atender ao previsto no Decreto
correspondente a Lei Federal nº 6.902 de 27/04/81, estudos complementares, visando à obtenção de



conhecimento detalhado de fauna e flora ainda existente.

II &ndash; verificar, com relação à Zona sob Regime Específico (ZRE), as interferências a serem causadas em
função da ampliação do Aeroporto Internacional 2 de Julho, sobretudo em relação à locação da nova pista de
pouso e decolagem, com duas alternativas: nova locação para a referida pista pela INFRAERO, ou novos
limites para essa zona;

III &ndash; estabelecer, com relação à Zona de Preservação Permanente (ZPP) medidas visando coibir o
avanço da atividade imobiliária especulativa e predatória que vem promovendo aterros nas terras úmidas,
associadas à pântanos inter-terraços marinhos Pleistocênicos e Holocênicos;

IV &ndash; projetar o esgotamento sanitário, destino final de resíduos e abastecimento de água compatível às
características de fragilidades ambiental da Zona de Ocupação Rarefeita, para a implantação de hotéis do tipo
&ldquo;resort&rdquo;;

V &ndash; definir o gabarito, na Zona Turística (ZT), tendo em vista a sua proximidade da área de segurança
de vôo e de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério da Aeronáutica e Departamento de Aviação
Civil;

VI &ndash; criar, na Zona de Proteção Sócio-Ambiental (ZPSA), mecanismos de controle visando conter o
crescimento urbano de degradado, para que este não continue o avanço para áreas de ocorrência do Sistema de
Dunas;

VII &ndash; detalhar a proposta de realização de pesquisas para utilização de ambientes costeiros,
mencionado nos Estudos Ambientais, em face da necessidade que estas poderão ser estendidas para outros
locais da Zona Costeira do Estado da Bahia, que possui a maior extensão litorânea dentre os demais estados
brasileiros;

VIII &ndash; exercer o papel de mediadora junto a Prefeitura Municipal, no sentido de criar mecanismos ou
condições legais visando promover mudanças na atual Lei de Uso do Solo do Município de Salvador para
atender a criação da Zona Turística (ZT), sobretudo com relação aos usos permitidos estabelecidos no
Zoneamento Ambiental para a mesma;

IX &ndash; fazer acompanhar os mapas da APA de textos explicativos e adequar a escala para uma melhor
visualização, sobretudo dos limites das zonas ambientais para melhor compreensão dos diversos segmentos da
sociedade que venham consulta-los ou utiliza-los;

X &ndash; localizar as áreas ou locais de ocorrência de Matas Arbóreas Densas em mapa, em escala
adequada;

XI &ndash; proteger os locais de ocorrência dos Leques Aluviais Coalescentes Descaracterizados ou ainda
conservados, pois os mesmos se constituem nas áreas de recarga dos mananciais subterrâneos, indispensáveis
para a manutenção dos sistemas de lagoas inter-dunas do Abaeté;

XII &ndash; criar perímetros de proteção rígidos ao redor das principais lagoas e de suas respectivas áreas de
recarga estabelecendo medidas de proteção ambiental que deverão ser incorporadas às diretrizes do Plano de
Manejo dessa APA;

XIII &ndash; evitar, ao longo dos locais de ocorrência de áreas alagadiças e sobretudo os brejos e lagoas, a
realização de aterros e/ou terraplenos, colocação de lixo, detritos e lançamento de efluentes domésticos, os
quais podem provocar o seu assoreamento e conseqüente diminuição dos seus espelhos d&rsquo;água e
alteração na qualidade de suas águas que podem comprometer a biota aquática e aves que ali nidificam;



XIV &ndash; promover a preservação da vegetação hidrófila existente nos brejos e áreas alagadiças pois estas
fazem parte de ambientes vitais para sobrevivência de algumas espécies de aves migratórias que utilizam esses
locais como fonte de alimentação e descanso;

XV &ndash; implantar solução de esgotamento sanitário para a APA, condição essencial para a criação das
Zonas Turística e Turística Especial;

XVI &ndash; apontar solução, com relação à implantação de Zonas Turísticas, para o abastecimento de água
potável, pois grande parte da área abrangida por essas zonas não dispõem de rede de distribuição de água
potável;

XVII &ndash; projetar a melhora no sistema viário, outro aspecto relacionado com a implantação de Zonas
Turísticas, visto que o atualmente existente é bastante precário e já não atende ao fluxo de veículos dos finais
de semana e feriados;

Art. 5º - A CONDER deverá contemplar ou incorporar no Plano de Manejo dessa APA, prioritariamente as
seguintes medidas:

I &ndash; continuidade das obras do Projeto Abaeté;

II &ndash; implantação de um Programa de Fiscalização Sistemática ao longo da área abrangida pelo Sistema
de Lagoas e Dunas da APA do Abaeté ao longo da área abrangida pelo Sistema de Lagoas e Dunas da APA do
Abaetê, visando coibir ações predatórias, sobretudo com relação a extração clandestina de areia, trânsito de
bugres, ocupação desordenada e desmatamentos aleatórios e indiscriminados;

III &ndash; implantação de um programa e/ou projeto de revegetação da áreas do Sistema Dunar afetados por
desmatamentos indiscriminados e aleatórios, visando evitar-se o desencadeamento do processo de
remobilização eólica e carreamento de areias para os espelhos d&rsquo;água das lagoas locais;

IV &ndash; implantação de um projeto visando a recuperação ambiental das Lagoas Olhos d&rsquo;Água,
Abaeté e Abaeté - Catu;

V &ndash; implantação de um sistema de água potável para área abrangida pela APA, visando a diminuição
da utilização de água subterrâneas através de poços tubulares que vem se dando de forma descontrolada, bem
como de um sistema de esgotamento sanitário para que não venha ocorrer alteração e/ou comprometimento na
qualidade das mesmas, bem como das praias locais, que ainda apresentam boas condições de balneabilidade;

VI &ndash; implantação de um Programa de Monitoramento da Qualidade das águas das principais lagoas da
APA, contemplando parâmetros físico-químicos e biológicos;

VII &ndash; realização de estudos bióticos visando a identificação das espécies da fauna e flora endêmicas e
ameaçadas de extinção, bem como a identificação dos locais da APA onde ocorre o pouso de aves migratórias;

VIII &ndash; implantação de um modelo de gestão ambiental para as principais lagoas existente na área da
APA, visando verificar os níveis de rebaixamento dos seus espelhos d&rsquo;água, devido aos problemas de
impermeabilização das principais zonas de recarga do sistema aquífero dunar e utilização intensa de poços
tubulares, contemplando:

a) intalação de réguas linimótricas em diferentes pontos dos seus espelhos d&rsquo;água;

b) utilização de dados

&#1645;dados meteorológicos diários e mensais da Estação Meteorológica existente no Aeroporto



Internacional 2 de Julho, com relação aos índices pluviométricos.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE &ndash; CEPRAM, 22 de maio de 1998. 

LUIZ CARREIRA

Presidente.


















































